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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 183, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 01 Fica designada MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO ALVES, 

Servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Saúde, como sendo 
gestora do Ata de Registro de Preço nº 011/2024 sendo que a fiscalização do presente 
Ata de Registro de Preço será exercida ANA CECILIA PAES LANDIM FONSECA, 
Servidor efetivo, exercendo a Chefe de Divisão de Vigilância Epidemiológica, 
Modalidade Pregão Eletrônico sob nº 140/2023, Processo nº 1020/2023 1DOC 
firmado com a ITA VET CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA - ME,, Prestação de serviços 
parcelados (através de campanhas), de clínica veterinária para a realização de 
castração de fêmeas e machos de cães e gatos, para a Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência do edital, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços). 

 
Art. 02 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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